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Manifesta Votos de Pesar pelo   
falecimento, no dia 29 de junho    
do corrente ano,  da Psicóloga,    
Doutora JULIANA  GARCIA  
PACHECO, uma das maiores   
referências no Brasi l na mil itância     
antimanicomial e na defesa da   
saúde mental.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Com fundamento no art. 144, § 3º do Regimento Interno, venho propor aos Nobres
Pares a manifestação mediante a aprovação desta MOÇÃO, para manifestar votos de
pesar pelo falecimento, no dia 29 de junho do corrente ano,  da Psicóloga, Doutora JULIANA
GARCIA  PACHECO  , uma das maiores referências no Brasil na militância antimanicomial e na
defesa da saúde mental.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

É com imenso sentimento de comoção que manifesto minhas condolências aos
familiares e também meus votos de pesar pelo falecimento da Doutora JULIANA GARCIA
PACHECO, em 29 de junho de 2020.

Doutora Juliana contribuiu de maneira significativa na militância e atuação
antimanicomial. Como relatado de sua história em diversos veículos de comunicação locais, a
Dra. Juliana, além de "Clínica criativa, professora inspiradora, ... participou da construção da
Lei nº 10.216/01, conhecida como Lei da Reforma Psiquiátrica, que dispõe sobre a proteção e
os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial
em saúde mental."

Fundou um centro de convivência, a INVERSO, voltado para a cultura em saúde
mental no DF. Pela sua imensa habilidade no trato com as pessoas, na empatia e maestria na
transmissão de conhecimento na sua área de atuação, dedicava-se ao campo formativo como
mentora em residência mental, especialmente na formação de psicólogos e adeptos da sua
militância na causa antimanicomial.

Dra. Juliana era uma apaixonada quando o assunto dizia respeito a "desvendar o
mundo da saúde mental", conforme relatou em nota o Conselho Regional de Psicologia do DF,
que ainda acrescentou: ela "deixa trabalhadoras e trabalhadores, usuários e seus familiares e
diversos militantes na tarefa de prosseguir a luta pelo cuidado digno no DF e no Brasil”.

Dra. Juliana Pacheco deixa um grande e significativo legado. Um dos principais
registros está consignado em seu livro, Reforma Psiquiátrica, uma Realidade Possível:    
Representações Sociais da Loucura e a História de uma Experiência         , em que "foram
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Representações Sociais da Loucura e a História de uma Experiência         , em que "foram
investigadas as relações entre a implementação da Reforma Psiquiátrica no Brasil e as
Representações Sociais da loucura. Reconhecendo o importante papel da História na dinâmica
social, foram resgatadas as origens das concepções de loucura na cultura ocidental e sua
transformação em objeto do discurso psiquiátrico. Um estudo de caso foi realizado na cidade
de Campinas - SP, onde existe uma experiência de Reforma Psiquiátrica, cujo processo de
implementação, revela uma mudança nas práticas relacionadas aos usuários dos serviços de
saúde mental. A pesquisa de campo permitiu conhecer a realidade da rede de saúde mental da
cidade, vivenciar as minúcias de seu cotidiano e testemunhar o dia-a-dia da relação entre
profissionais e usuários. A experiência de Campinas tem o mérito de demonstrar a viabilidade
da transformação dos modos de cuidar em saúde mental, reafirmando que a Reforma
Psiquiátrica não é mais utopia, e sim realidade possível de ser vivida".

Dra. Juliana era psicóloga, doutora e mestre pela Universidade de Brasília. Tinha
larga experiência de trabalho na área da Saúde Mental desde 1997, tendo também participado
do Movimento social em prol da reforma psiquiátrica no Distrito Federal e no Brasil. 

Por seu histórico de vida e sua valorosa contribuição em favor da saúde mental é que
conclamo aos nobres pares a aprovação da presente moção.

 
REGINA LDO SA RDINHA

Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156 ,
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214, de 14 de outubro de 2019.
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PROPOSIÇÃ O - MO 370/2020

 

LIDO EM: 11/08/2020

 

Brasília, 11 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 11/08/2020, às 17:02,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 14/08/2020, às 09:43,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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